
Marataízes, 12 de maio de 2021.
 

De: Comissão de Constituição e Justiça 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 101/2021 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 3/2021 
 
Autoria:
 
Ementa: Projeto de Lei-'Estabelece, em caráter excepcional e extraordinário,prioridade de
vacinação contra a Covid-19 aos(ás) servidores(as) públicos(as) que atuarem
presencialmente nas escolas da rede municipal de ensino, bem como aqueles que atuem
nas escolas estaduais e particulares do município de Marataízes.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Parecer nas Comissões  
 
Ação realizada: Parecer Contrário  
 
Descrição:
 
Ante o exposto, com as razões motivadoras, entendemos que tal projeto deve ser
ARQUIVADO.
 
Próxima Fase: Para Incluir na Ordem do Dia
 
  
 

Thiago Pereira Sarmento 
Assessor(a) Jurídico 

 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003100370039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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